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3.1.
Introdução

O sistema de educação e formação profis-
sional dual destaca-se por apresentar 
uma harmonia quase perfeita do mode-

lo de aprendizagem: este tem lugar tanto na 
sala de aula (no centro de formação) como na 
empresa. Este sistema é reconhecido a nível 
Europeu pelos vários benefícios que apresen-
ta a todos os  níveis, bem como pela sua eficaz 
implementação, nomeadamente em países 
como a Áustria e a Alemanha.

Uma das principais benesses do sistema dual 
é observada nas baixas taxas de desemprego 
jovem apresentadas pelos países onde o his-
tórico do sistema dual é notável. A facilidade 
de transição entre o momento de aprendi-
zagem e de resposta no local de trabalho do 
aprendiz, bem como a excelente exploração 
das competências a que se associa, são reve-
ladores do sucesso do sistema dual.

A iniciativa Europeia DualVET “Transferên-
cia de metodologias de sucesso para a im-
plementação do sistema dual. Formação 
para atores empresariais”, (2013-2015), tem 
como objetivo primordial a transferência e 
implementação de boas práticas da Áustria 
e da Alemanha relacionadas com o sistema 
dual, abordando, essencialmente, o desen-

volvimento e consolidação de um conjunto 
de competências transversais, fundamentais 
para gestores de formação e/ou de recursos 
humanos das Pequenas e Médias Empresas 
(PME). Nesse sentido, os vários parceiros do 
projeto Dual-VET desenvolveram quatro ma-
nuais que exploram vários temas, ferramen-
tas e boas práticas do sistema dual.

O presente manual pretende apresentar um 
conjunto de perguntas e respostas sobre pro-
cessos de implementação do sistema dual e 
destina-se às empresas que estejam interes-
sadas em saber um pouco mais sobre os re-
quisitos fundamentais desta tipologia de for-
mação profissional. 

A leitura deste manual, bem como dos res-
tantes, pressupõe que toda a informação con-
tida seja, na maior parte dos casos, referente 
à realidade Alemã e Austríaca, reportando 
assim a um determinado contexto económi-
co, legal, bem como estrutural em termos do 
sistema de educação e formação profissio-
nal. Nesse sentido, as PME Portuguesas, em 
particular, deverão olhar para estes manuais 
como pontos de partida ou como referencias, 
adotando naturalmente, toda e qualquer su-
gestão para o contexto Português. 
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Assim, com os manuais DualVET pretende-
mos: 

 » Apresentar os diferentes atores que in-
tervêm no sistema dual e detalhar os 
seus papéis;

 » Descrever as interações entre os dife-
rentes intervenientes;

 » Detalhar o importante papel dos cen-
tros ou escolas profissionais, incluindo 
as responsabilidades e os benefícios;

 » Apresentar um conjunto de recomen-
dações e de passos importantes para 
a implementação do sistema dual, com 
base na metodologia DualVET;

 » Discriminar os desafios que Portugal e 
Espanha apresentam na implementa-
ção do sistema dual.

Os restantes manuais DualVET intitulam-se:
 » “Uma introdução ao sistema dual: O se-

gredo do sucesso Alemão e Austríaco”. 
Este manual pretende fazer uma con-
textualização de como está organizado 
o sistema dual, na Áustria e na Alema-
nha. Destina-se a gestores de forma-
ção e de recursos humanos, bem como 

quaisquer outros quadros de PME, que 
pretendam conhecer o sistema dual em 
detalhe e implementá-lo nas suas em-
presas.

 » “Guia prático para Pequenas e Médias 
Empresas organizarem e implementa-
rem o sistema dual – um caso de estudo 
para os sectores de Turismo e Automó-
vel”. Este manual pretende apresentar, 
de forma prática, um conjunto de dicas 
úteis e recomendações para a organi-
zação e implementação  de sistemas de 
formação profissional, nomeadamente 
dual, nas empresas. 

 » “Guia prático para formadores e outros 
atores empresariais”. Este manual ex-
plora um conjunto de competências 
transversais que são fundamentais para 
formadores internos empresariais.

Esperamos que este manual seja útil e es-
clarecedor relativamente à importância do 
sistema dual. Em nome da parceria DualVET, 
agradecemos o seu interesse e informamos 
que estamos disponíveis através de www.
dualvet.eu
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Uma das razões pelas quais o sistema dual 
tem tanto sucesso em países como a Alema-
nha e a Áustria prende-se com o facto de que 
este tipo de formação pressupõe que os jo-
vens recebam formação em contexto real de 
trabalho, durante cerca de 3 anos, qualifican-
do-se assim (em termos de competências) de 
acordo com as necessidades reais das em-
presas.

Então, quais são os interesses 
demonstrados pelas empresas perante o 
sistema dual?
Basicamente as empresas querem:

 »  Funcionários competentes nas suas ta-
refas e responsabilidades;

 » Uma contribuição produtiva e inovadora 
por parte de todos os trabalhadores, in-
cluindo os estagiários;

 » Demonstrar um compromisso e res-
ponsabilidade social;

 » Trabalhadores que sejam fieis à empre-
sa e que estejam imbuídos na cultura e 
no espírito da empresa;

 » Reduzir custos e reciclar os conheci-
mentos.

Argumentos a favor 
do sistema dual

3.2.

Qual é o sucesso do sistema dual?
 » Longa tradição de implementação em 

países como Alemanha e Áustria;
 » Estrutura económica altamente de-

senvolvida que se traduz uma respos-
ta eficiente à procura do mercado por 
trabalhadores qualificados;

 » Sólidas pequenas e médias empresas 
(PME)

 » Interesse, comprometimento e capa-
cidade das empresas para formar tra-
balhadores;

 » Representação forte e competente de 
entidades patronais e de trabalhado-
res (Câmaras e sindicatos);

 » Ampla aceitação do ensino e forma-
ção profissional através do forte en-
volvimento de parceiros sociais. Cul-
tura da cooperaçãoo;

 » Forte capacidade regulatória do Go-
verno;

 » Formadores competentes;
 » Sistema de educação regular que pre-

para os jovens para o Ensino e Forma-
ção Profissional (EFP).
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Esta listagem demonstra a forte contribui-
ção das empresas para o sucesso do sistema 
dual. Este sistema é ainda encarado como um 
importante fator competitivo, porque: 

 » As empresas alemãs, particularmente, 
estão entre as empresas mais competi-
tivas do mundo;

 » Assim que a formação é concluída, a 
taxa de retenção nas empresas, na Áus-
tria e na Alemanha é de cerca de 60%, 
o que significa que os formandos são 
trabalhadores altamente qualificados e 
especializados;

 » Graças ao sistema dual, as taxas de de-
semprego jovem na Alemanha e Áus-
tria são bastante baixas, especialmente 
quando comparadas com as taxas em 
Portugal e Espanha;

 » Todo o processo de formação é padro-
nizado/standardizado a nível Nacional, 
o que significa que os formandos, as-
sim que terminarem o processo de for-
mação, são qualificados e capazes de 
trabalhar em qualquer empresa e em 
qualquer parte do país.

Quais são os benefícios para as empresas 
que participam no sistema dual?

 » Captação de funcionários altamente 
competentes e que respondem de for-
ma eficiente às necessidades da em-
presa;

 » Melhor e maior produtividade e qualida-
de dos serviços e produtos;

 » Redução dos custos com recrutamento 
e reciclagem de conhecimento. A rela-
ção custo-benefício de uma formação 
profissional dual demonstra claros be-
nefícios para a empresa;

 » Elevado retorno de investimento a longo 
prazo;

 » Participam na definição dos currículos 
e dos conteúdo da formação.

Quais são as oportunidades para os forman-
dos, após o término do curso?

 » Elevada possibilidade de assinar um 
contrato de trabalho como trabalhador 
qualificado com a empresa de formação;

 » Possibilidade de assinar contrato de 
trabalho com uma nova empresa que 
opere no mesmo ramo profissional em 
qualquer parte do país.

Quais são as pre-condições para a imple-
mentação de formação dual (vertente práti-
ca apenas) na empresa?
As pré-condições para a implementação da 
vertente prática da formação dual podem de-
correr de três formas:

 » A empresa é exclusivamente responsá-
vel pela parte prática da formação;

 » A formação ocorre com carácter de 
complementaridade em locais diferen-
tes e através de workshops, por exem-
plo. Este é geralmente o caso de ocupa-
ções do setor de artesanato;

 » A formação profissional dual decor-
re com a colaboração entre diferentes 
empresas diferentes, caso a empresa 
formadora não seja capaz de cumprir 
com todos os requisitos solicitados no 
respectivo plano de formação do perfil 
ocupacional.

Quais são os diferentes tipos de apoios exis-
tentes para as empresas onde vai decorrer a 
formação dual?
O organismo competente no seu país (na 
Alemanha e Áustria, por exemplo é a Câma-
ra de Comércio e Indústria) tem uma equipa 
de consultores que apoiam as empresas em 
todas as questões relativas à formação dual, 
sejam elas:

 » Grau de adequação da empresa;
 » Enquadramento jurídico
 » Perfil ocupacional
 » Qualificação do tutor (formador da em-

presa)
 » Condições formais
 » Recrutamento de formandos
 » Parceiros de cooperação
 » Responsabilidades e tarefas
 » Exames
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Desde 2008 que Thomas L. implementa 
forma jovens aprendizes na sua empresa 
no âmbito do sistema dual. Na verdade, 
o baixo número de trabalhadores da sua 
empresa acabou por se revelar como uma 
vantagem “Com os meus colaboradores, 
os jovens formandos podem aprender logo 
desde o inicio do curso e de forma muito 
próxima todas as artes que há para saber 
de mecânica de automóveis. Assim, e há 
semelhança dos seus colegas trabalhado-
res efetivos da empresa, os jovens forman-

do vão ganhando as suas rotinas profissio-
nais desde o primeiro dia de trabalho.”

Hoje, Thomas L. é um tutor convicto, mas 
nem sempre terá sido assim: “Original-
mente, tinha muito receio de não ser capaz 
de transmitir os conhecimentos neces-
sários aos formandos, o que me deixava 
bastante stressado, confesso.” Contudo, 
quando o filho de um amigo lhe perguntou 
se Thomas o deixaria frequentar o progra-
ma de formação da sua empresa, Thomas 

CASO DE SUCESSO 
A formação DUAL é benéfica para ambas as partes

Com quatro funcionários apenas, uma empresa alemã que opera 
no sector automóvel é o exemplo do sucesso do sistema dual.
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ultrapassou os seus receios e entrou em 
contato com a Câmara de Comércio e In-
dústria (CCI) da sua região, para procurar 
o apoio e esclarecimentos necessários. A 
ajuda foi imediata!

Para sua grande surpresa, as despesas 
inerentes a este processo de formação 
para a empresa acabaram por ser apenas 
um pouco mais do que o expectável. “Pen-
sei que este sistema de formação me daria 
imenso trabalho adicional que, diariamen-
te, me atrapalharia o negócio. No entanto, 
foi realmente muito fácil! Os conselheiros 
da CCI vieram ter comigo diretamente à 
empresa, visitaram as instalações, ve-
rificaram alguns relatórios e questiona-
ram-me sobre a minha visão da educa-
ção.” Obviamente estava tudo em ordem 
na empresa de Thomas, pois após duas 
reuniões, a CCI deu luz verde para a im-
plementação da formação. Thomas ficou 
ainda surpreendido que não teria que dar 
uma prova extraordinária das suas com-
petências educativas, uma vez que possui 
uma licenciatura em engenharia mecâni-
ca, a qualificação necessária para se tor-
nar tutor na sua própria empresa (corres-
ponde ao perfil ocupacional em questão).

O processo de formação acabou por se re-
velar um verdadeiro sucesso. Thomas ad-
mite que tem mais tempo para si e para as 
suas próprias tarefas. “É claro que um for-
mando não trabalha como um dos meus 
colaboradores logo no primeiro dia, nem 
isso é expectável. Mas se confiarmos na 
pessoa e a formarmos bem, rapidamente 

temos mais um trabalhador de excelên-
cia”.

Uma vez que a experiência foi tão positiva, 
Thomas L. vai continuar com este sistema 
para o mesmo perfil ocupacional. Além 
disso, ele segue o princípio, “os forman-
dos não devem balançar a vassoura, mas 
devem aprender a varrer com ela”. Em 
cada ano de formação, Thomas L. orienta-
-se pelo plano de formação que é comple-
mentar ao que o formando aprende na es-
cola profissional. “Sempre que o formando 
chega, pergunto-lhe o que aprendeu na 
escola e, em seguida, tenta rever de forma 
prática alguns dos tópicos que o formando 
aprendeu. Se, por exemplo, o tópico que 
aprendeu na escola for “orçamentps”, pe-
ço-lhe que me apresente uma proposta de 
orçamento para um determinado veículo, 
numa tabela Excel”. Assim o formando 
pode demonstrar de forma prática o que 
aprendeu na teoria. 

Contudo, a educaçãoo é mais do que a 
mera captaçãoo de conhecimento, tam-
bém se revê na colaboraçãoo diária. “En-
quanto tutor, o meu papel também é ser 
psicólogo”, refere Thomas L., “Se um for-
mando é respeitador e conhece os seus 
limites, tudo funcionará perfeitamente 
bem. Claro que por vezes pode haver um 
ou outro problema, ninguém é perfeito e 
temos que nos lembrar que estamos num 
processo de formação e aprendizagem. Os 
formandos podem errar, mas acima de 
tudo, devem aprender com os seus erros. 
E esse é o nosso lema aqui!”.
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Requisitos para 
as empresas

3.3.

As empresas interessadas na implementação 
de sistemas de formação profissional devem 
considerar e verificar se preenchem os pré-
-requisitos operacionais, pessoais e técnicos. 
Em sistemas duais já estabelecidos como é 
o caso da Alemanha e da Áustria, estas pré-
condições são legalmente definidas pelos 
órgãos competentes (como por exemplo as 
câmaras de comércio e indústria), que têm a 
responsabilidade de verificar se as empresas 
que pretendam participar no sistema dual, e 
ser assim empresas de formação, cumprem 
com os prérequisitos. Se este não for o caso, 
as empresas devem contactar as autoridades 
competentes para se aconselharem. Não obs-
tante, as empresas que pretendam ser parte 
do sistema dual têm que demonstrar a sua 
capacidade operacional, técnica e pessoal.

a) Capacidade operacional
Durante a formação prática, a empresa deve 
ser capaz de proporcionar/promover o co-
nhecimentos e as competências, que corres-
pondem a um determinado perfil profissio-
nal. Para cada tipo de serviços prestados ou 
produtos e escala de produção, é necessário 
um determinado tipo de formação profissio-

nal que, por sua vez, pressupõe a existencia 
de materiais específicos ou de equipamento 
apropriado. Caso uma empresa não tenha 
uma capacidade operacional óptima, esta po-
derá recorrer a acordos de colaboração ou 
cooperação com outras empresas e assim 
culminar lacunas que possam  eventualmen-
te existir a nível operacional. Deixamos a nota 
de que é importante que haja um número ade-
quado de formandos e trabalhadores, para 
que a formação em contexto real de trabalho 
decorra de forma eficiente. 

b) Capacidade  pessoal
Uma vez que na Alemanha e na Áustria, os jo-
vens quando ingressam no sistema dual ainda 
são menores de idade, cabe à empresa verifi-
car se cumpre com todos os requisitos e lega-
lidades relativas ao emprego jovem. 

c) Capacidade técnica

A capacidade técnica reporta-se à qualifica-
ção profissional, vocacional e pedagógica de 
um formador de uma empresa (ou tutor), cuja 
tarefa se prende com a formação de um jovem 
aprendiz ou formando. Além desta capacidade 
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é também fundamental que o tutor tenha uma 
adequada experiência laboral na área em que 
está a formar. Desta forma, observamos que 
é efetivamente importante que um formador 
empresarial ou tutor não só seja profissional-
mente habilitado para a docência ou forma-
ção, como também possua as competências 
pedagógias necessárias para implementar 
com sucesso processos de formação profis-
sional aos jovens formandos.

Cada empresa deve selecionar criteriosa-
mente os formadores/tutores, isto é funcio-
nários da empresa com capacidade e habi-
litação para dar formação, sendo que esta 
pessoa será então responsável pela formação 
profissional dual na empresa. 

As principais áreas de responsabilidade de 
um formador interno (tutor) são:

a. Determinação dos objetivos da forma-
ção, com base no perfil ocupacional;

b. Planeamento da formação na empresa;
c. Preparação, realização e controlo da 

formação;
d. Os padrões de comportamento do for-

mador e do formando;
e.  Questões relativas à lei da formação 

profissional, ao emprego jovem, à pro-
teção do empregado, bem como sobre 
o papel do sistema de formação dual no 
sistema de ensino regular.
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1. Locales de formación

A existência de um local de formação ade-
quado é um pré-requisito absolutamente 
essencial para que a formação decorra 
com sucesso. Estes espaços obedecem a 
regras e deverão estar em conformidade 
com os regulamentos legais previstos para 
a formação profissional. Na verdade, a lei 
para a Formação Profissional obriga o ór-
gão competente a verificar e inspecionar 
se o local de formação está em conformi-
dade com o disposto na lei, sendo que o co-
mité federal para a formação profissional 
apresenta um conjunto de critérios para a 
adequação dos locais de formação. Estes 
critérios são aplicáveis aos vários depar-
tamentos responsáveis e devem ser consi-
derados para qualquer tomada de decisão 
relativa à adequação do local de formação.

Se uma empresa pretende iniciar a sua 
atividade enquanto empresa de formação 
profissional, este deverá estar na posse de 
uma declaração de aptidão do local de for-
mação. Caso uma empresa, que já tenha 
experiência em formação profissional te-
nha estado sem dar formação durante um 
longo período, esta deverá também obter a 
declaração de aptidão. 

2. Critérios gerais para a adequação do 
local de formação

2.1 Regulamento da Formação
Cada empresa que participe na formação 
dual (e que portanto a implemente inter-
namente) deverá cumprir com as devidas 
regulamentações estipuladas na alínea 
104, parágrafo 1 do código Nº 1 do BBiG, 
sendo elas: por cada perfil ocupacional 
cabe à empresa planear/delinear os currí-
culos, os planos de formação, os critérios 
dos exames, entre outros.

2.2 Sinalização da Formação
Cada empresa formadora deverá estar 
devidamente sinalizada/identificada como 
tal, de forma a assegurar de que a for-
mação está a ser implementada com um 
carácter regular. Esta identificação/sinali-
zação deverá conter informação sobre os 
locais da formação, o equipamento dispo-
nível, os segmentos e os conteúdos da for-
mação, bem como os períodos de forma-
ção, entre outros.

2.3 Transmissão de Conhecimento e Com-
petências
O tipo e duração da formação, a variedade 
dos conteúdos, bem como os procedimen-
tos de formação devem garantir que o co-
nhecimento e as competências estão a ser 
transmitidos de acordo com os regulamen-
tos de formação. Acima de tudo, a empresa 
deverá assegurar que os seus formadores 
internos (colaboradores da empresa) são 
capazes de transmitir de forma eficiente 
os conhecimentos e de forma adequada ao 
perfil ocupacional.

2.4 Equipamento do Local de Formação
A empresa de formação deve fornecer o 
equipamento e material adequados, bem 
como, naturalmente, as instalações ne-
cessárias para que a formação decorra de 
forma adequada. Isto significa que a em-
presa deverá assegurar-se que será capaz 
de fornecer as ferramentas, máquinas, 
aparelhos e dispositivos, cuidados de ma-
nutenção, instalações técnicas, bem como 
qualquer outro tipo de material ou proce-
dimentos necessários.

2.5 Relação entre formandos e trabalhado-
res qualificados da empresa
Na empresa de formação deverá haver 
uma proporção adequada entre o número 
de formandos e o número de trabalhado-

Exemplo: Princípios sobre a conformidade dos locais 
de formação na Alemanha  (extracto)
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res especializados De acordo com o dis-
posto na alínea 27 parágrafo 1 do código 
No. 2 BBiG, é são definidos os seguintes 
rácios de adequabilidade:

 » Entre 1 a 2 trabalhadores qualifica-
dos = 1 formando

 » Entre 3 a 5 trabalhadores qualifica-
dos = 2 formando

 » Entre 6 a 8 trabalhadores qualifica-
dos = 3 formando

2.6 Formador interno/tutor
a. O formador interno ou tutor é um 

trabalhador da empresa devidamen-
te qualificado que, além das suas ta-
refas também é responsável por for-
mar jovens aprendizes. Em média, o 
tutor não deverá formar mais do que 
três formandos ao mesmo tempo. 
Assim, cabe ao tutor assegurar-se 
que além das suas tarefas profissio-
nais, disponibiliza uma parte ade-
quada das horas de trabalho para a 
atividade enquanto formador.

b. Os colaboradores internos de uma 
empresa, cuja tarefa profissional se 
prende unica e exclusivamente com a 
formação, não devem formar mais do 
que 16 jovens aprendizes ao mesmo 
tempo. Naturalmente que o tipo de 
perfil ocupacional pode justificar um 
maior ou menor número de forman-
dos, sendo que, desta forma poderá 
haver ligeiras alterações ao rácio de 
adequabilidade acima referido. Há 
também situações em que a empresa 
formadora poderá recorrer a forma-
dores ou a oficinas operacionais ex-
ternas, especializadas no perfil ocu-
pacional em questão.

2.7 Pré-requisitos para a adequabilidade 
do local de formação
A segurança do formando ou jovem apren-
diz acima de tudo, bem como o respeito 
pela saúde e questões ético-morais.

2.8 Questões de ordem legal
Os formandos não podem ser implicados/
comprometidos caso a empresa entre em 
processo de falência.

2.9. Formação em vários locais
Se a formação é realizada em vários locais, 
todos deverão cumprir com os critérios 
definidos para o respectivo segmento de 
formação.

Para mais informações sobre os princípios 
da formação nas empresas, convidamo-lo 
a consultar os manuais: 

 »  “Guia prático para Pequenas e Mé-
dias Empresas organizarem e im-
plementarem o sistema dual – um 
caso de estudo para os sectores de 
Turismo e Automóvel”. Este manual 
pretende apresentar, de forma prá-
tica, um conjunto de dicas úteis e re-
comendações para a organização e 
implementação  de sistemas de for-
mação profissional, nomeadamente 
dual, nas empresas. 

 » “Guia prático para formadores e 
outros atores empresariais”. Este 
manual explora um conjunto de 
competências transversais que são 
fundamentais para formadores in-
ternos empresariais.



17sobre processos de implementação do Sistema Dual



Perguntas e respostas18

 » Será a minha empresa adequada para for-
mar?

 » Terei as competências necessárias para 
ser formador interno/tutor?

 » Terei eu a experiência profissional ade-
quada ou será que algum funcionário na 
minha empresa terá as qualidades e com-
petências necessárias para ser formador 
interno/tutor? Serão os requisitos de co-
nhecimento técnico e pedagógico assegu-
rados por este instrutor interno/tutor?

 » Será que o órgão responsável confirmará/
aprovará que o meu plano de formação 
cumpre com as competências técnicas e 
pedagógicas requeridas pelo perfil ocupa-
cional que pretendemos implementar?

 » Será que a minha empresa tem os recur-
sos e equipamentos necessários?

 » Será que deveria procurar estabelecer 
acordos de cooperação com outras em-
presas ou locais de formação, especial-
mente para ser capaz de dar resposta aos 
temas/conteúdos que não podem ser im-
plementados na minha empresa?

 » Será que o número de formadores inter-
nos e aprendizes ou formandos está de 
acordo com os rácios de adequabilidade?

 » Será que estão disponíveis na Internet 
exemplos de materiais de formação, in-
formações sobre leis de formação, regu-
lamentos de formação, planos de forma-
ção, perfis de ocupação e os requisitos de 
exame?

Perguntas importantes para 
potenciais formadores/tutores de em-

presas formadoras:
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Formação colaborativa 
(alianças de formação)

3.4.

Os requisitos de adequabilidade dos locais 
de formação são muito importantes para ga-
rantir o sucesso da formação. Por vezes pode 
dar-se o caso de uma empresa não conseguir 
cumprir com todos os requisitos necessá-
rios para explorar de forma eficiente e con-
veniente todas as competências técnicas e 
pedagógicas que são requeridas pelo perfil 
ocupacional em causa. Assim, nesta situação 
é possível recorrer a acordos com outras en-
tidades e iniciar um processo de colaboração 
ou de “aliança de formação”, que pressupõe 
que, duas ou mais empresas colaboram no 
processo de formação dos jovens formandos, 
assegurando assim que todas as competên-
cias técnicas e pedagógicas são transmitidas 
e ensinadas.

Vantagens da formação colaborativa
Para as empresas com diferentes conheci-
mentos técnicos em matéria de formação, 
uma “aliança da formação” pode tornar-se 
num instrumento bastante útil e relevante 
para que estas empresas se adaptem mais 
facilmente às normas e às regulamentações 
da formação. Veremos de seguida mais algu-
mas vantagens.

Vantagens da formação colaborativa para as 
empresas:

 » Redução de custos e melhor distribui-
ção dos custos com formação

 » “Entrada suave” na formação profissio-
nal

 » Adaptação mais eficiente e real às ne-
cessidades locais ou regionais

 » Organização flexível e de utilização / 
equilíbrio de capacidades especiais e

 » Equipamento técnico entre as empre-
sas parceiras (partilha, cedência ou 
maior abundância”

 » Possibilidade de formar em perfis ocu-
pacionais menos tradicionais

 » Possibilidade de formar futuros técni-
cos altamente qualificados

 » Possibilidade de trabalhar com empre-
sas de elevada reputação no mercado - 
parceiros comerciais estratégicos
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Exemplo: Alianças de formação na Áustria

Na Áustria, a Lei da Formação Profissional (Berufsausbildungsge-
setz, BAG) prevê a existência de uma aliança de formação obrigató-
ria, ou seja, qualquer empresa de formação que pretenda implemen-
tar o sistema de formação dual deve estar preparada para colaborar 
com outras empresas ou com uma instituição de ensino adequada. 
Desta forma garante-se que os requisitos de ordem logística são 
assegurados. Não obstante, ainda que uma empresa seja conside-
rada apta para dar formação mesmo não tendo os requisitos logís-
ticos necessários, esta não será considerada apta caso não tenha o 
conhecimento ou competências necessárias para um determinado 
perfil ocupacional. Assim, no contrato de formação deverá constar 
nos anexos os acordos feitos em matéria de competências técnicas e 
pedagógicas que a empresa assegurará, bem como deverá também 
ser referida a existência da aliança de formação para assegurar que 
os requisitos logísticos são cumpridos. 

Caso seja necessário, também é possível entrar em alianças de for-
mação, numa base voluntária, caso a empresa pretenda conferir uma 
qualificação especial para os formandos além do perfil ocupacional 
(por exemplo, programas de computador para fins especiais, compe-
tências em línguas estrangeiras, competências sociais, etc.). Na ver-
dade, em algumas regiões da Áustria, houve a criação de alianças de 
formação institutcionalizadas (tais como a Upper Austrian Corporate 
Training Alliance - FAV OO), que providenciam informação e apoio/
consultadoria às empresas parceiras e instituições de formação, 
bem como também agilizam algumas questões em matérias legais 
para a formação.

Assim, vimos que na Áustria há dois tipos de alianças de formação e 
são eles:

1. Alianças de formação de carácter obrigatório
Para empresas que não têm as competências necessárias e 
requeridas pelo perfil ocupacional

2.  Alianças de formação de carácter voluntário
Para empresas que pretendam explorar algumas competên-
cias que não são obrigatórias para o perfil ocupacional

Opções de organização da aliança de formação
 » Intercâmbio de formandos entre duas ou mais empresas
 » Envio unilateral dos formandos de uma empresa para outra em-

presa ou oficina (normalmente requer um tipo de pagamento)
 » Frequência de cursos ou programas de formação especializan-

tes em instituições (normalmente requer um tipo de pagamen-
to)
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O seguinte contrato é um exemplo de um acordo de formação para ser 
assinado entre a empresa responsável ou “líder” e empresa parceira ou 
“cooperante”:

Contrato
Entre 

Empresa A (Nome da empresa responsável pela implementação e conclusão do processo de 
formação)

- doravante designada como empresa “líder” -

E

Empresa B (Nome da empresa que é responsável por uma determinada sequência da forma-
ção)

- doravante designada como empresa “parceira” -

Relativamente à implementação do curso de formação profissional de

Formando   ________________________________   nascido em: ________________________

Profissão:   ____________________________________________________________________

Período de formação contratual:  __________________________________________________

A empresa “líder”  e a empresa “parceira” concordam no estabelecimento de uma parceria de 
formação para o formando acima mencionado.

A empresa “parceira” compromete-se a fornecer/providenciar as competências e os conheci-
mentos listados no plano de formação que é parte integrante do presente contrato e a coorde-
nar este processo juntamente com a empresa “líder”. 

A duração da sequência de formação deverá obedecer ao seguinte planeamento
_________ Semanas durante o primeiro ano de práticas
_________ Semanas durante o segundo ano de práticas
_________ Semanas durante o terceiro ano de práticas

e deverá ainda estar em concordância com a informação contida no plano de formação, que 
deverá seguir como anexo a este contrato. Os seguintes conteúdos de formação, constantes no 
plano de formação, serão lecionados na empresa parceira: 
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
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Cabe às empresas signatárias do presente contrato decidir relativamente à forma de avaliação 
de cada uma das sequências de formação. A decisão deverá ser anexada ao presente contrato.

Direitos e obrigações
 » A empresa líder informou o estagiário sobre a formação na empresa parceira.
 » As empresas colaborantes ou parceiras são responsáveis pela implementação da formação 

nos períodos correspondentes e que estão previstos na sequencia de formação. Durante 
este período, a empresa parceira pode liderar as questões operacionais necessárias à im-
plementação da formação.

 » As empresas colaborantes devem informar a empresa líder sobre todo e qualquer evento ou  
situação que possa influenciar a implementação da formação.

 » A empresa parceira pode rescindir o presente contrato apenas por motivos válidos, nomea-
damente, se o formando contraria deliberadamente uma tarefa, se incorre o formando em 
danos para a empresa, se o formando evidencia mau comportamento, entre outros.

 » A responsabilidade contratual e financeira para com o formando é exclusiva da empresa 
líder.

 » Não há lugar para duplo “financiamento” ou dupla “ajuda de custos”, isto é, a empresa par-
ceira apenas pode reportar/imputar custos com a formação à empresa líder durante o pe-
ríodo de implementação da formação.

Este contrato deverá ser assinado em triplicado. Cada parceiro recebe uma cópia, sendo que a 
terceira cópia deverá ser entregue ao órgão competente.

Local, Data       Local, Data

Assinatura empresa responsável              Assinatura da empresa parceira
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Este projecto foi financiado com o apoio da Comissão Europeia. Esta publicação [comunicação] 
reflecte apenas as opiniões do autor, ea Comissão não pode ser responsabilizada por qualquer 

uso que possa ser feito da informação aqui contida.

www.dualvet.eu

Parceiros do projeto:


